






ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 07512021

EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ . MA, atTavés do PREGOEIRO

OFICIAL E EQUIPE DE APOIO designados pela Portaria no 002, de 07 de Abril de 2021,
publicada no dia 20 de Abril de 2021, torna público para conhecimento dos interessados que

realizará, por meio de sistema eletrônico, licitação na modalidade PREGÃO elefnÔrutCO
no 0751202í, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de interesse da SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAçÃO - SEAMO, tendo em vista o que consta do

Processo Administrativo no. 02.04.00.59312021- SEAMO, conforme descrito neste Edital
e seus anexos.

VALOR
ESTIMADO

MÁxIMo, DE

REFERÊNCIA

OU SIGILOSO

)

Fls.

Orgâo Solicitante: Secretaria Municipal de Administração e Modernização - SEAMO

Objeto: Gontratação de Empresa para Prestação de Serviços de Terceiros (Serviços

Gráficos com Fornecimento de Material), destinados a atender as necessidades da

Administração Pública Municipal, durante o período de 12 (doze) meses, conforme as

especificações constantes no Termo de Referência, nas Especificações Técnicas -
Anexo I e na Planilha de Preço Médio - Anexo ll.

Esclarecimentos: Até 1811012021 às 23:59hrs paa o endereço

atend i mento@i m peratriz. ma. qov. br (Art. 23, Decreto 1 0.024 I 1 9)

lmpugnações: Até 1811012021 às 23:59hrs

atend i mento@im peratriz. m a. qov. br (AÍt . 24, Decreto 1 0.024 I 1 9)

para o endereço

lnício da Sessão Eletrônica:2211012021 às í0:00 hrs

Sistema Eletrônico Utilizado: COMPRASNET

Endereço para retirada do Edital: gov.br/compras e imperatriz.ma.gov.br/licitacoes/

Endereço Eletrônico: gov.br/compras

UASG: 453204

Valor: R$ 934.96í,00 (Novecentos e trinta e quatro mit, novecentos
e sessenta e um reais).

§ Estimado

tl Máximo

tl Referência

I Orçamento Sigiloso

RUA URBANO SANTOS, NO 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA

DADOS DO CERTAME
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CPL

1. SUPORTE LEGAL:
1.1 Lei Federal no 10.52012002;

1.2 Decreto Municipal no 2212007;

1.3 Lei Complementar no 12312006;

í.4 Lei Complementar no 14712014;

1.5 Decreto Federal no 8.538/2015;

1.6 Lei n.o 8.666/93; e
í.7 Decreto Federal no 10.02412019.

2. DO OBJETO:
2.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contratação do objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

4:&

NATUREZA DO

OBJETO

n Aquisição

NI Serviço

I Obras e Serviços de Engenharia

PARTtCTPAÇÃO

MEI /ME I

EPP

N Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48, I da Lei

Complementar no 123106

tr Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI /
ME / EPP - Art. 48, lll da Lei Complementar n' 123106

tr Licitação de Ampla Participação.

Prazo para envio da proposta/documentação: Até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública. (Art. 26 do Decreto 10.02412019)

TNFORMAçOES

Pregoeiro: Guilherme Enrique Pereira

de Sousa Santos

e-mai I : atendimento@imperatriz. ma.qov. br

Endereço: Rua Urbano Santos, no 1657, Juçara - lmperatriz - MA, CEP: 65900-505

Referência de Tempo: Para todas as referencias de tempo será obrigatoriamente o

horário de Brasília - DF.

OBS: Na hipotese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o
prunetro lja útil qlbsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.

APRESENTAçÃO
DE AMOSTRAS:

N ttÃo

tr SlM, na forma do Termo de Referência

VISITA TECNICA:
N NÃo

E StVt, na forma do Termo de Referência

RUA URBANO SANTOS, NO 1657 _ BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZMA
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02.04 - Secneranra MuHrcrpal oe AonnrusrnaçÃo e MooenuzeçÃo
02.04.00.04.122.0029.2.077 - MnNuEuçÃo ons ATVTDADES r PRorrros on SrcnrrARtA
NRruRrzR: 3.3.90.39 - Ournos SrnvtÇos or TrncrtRos - PrssoR JuRiotcR

Frcun: 374 Forurc: 00 - TesouRo Mur.ttctpRt

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

4.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no

sítio www.gov.br/compras, por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realizaçáo das transações inerentes a este Pregão.

4.4 É. de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe

zelar por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante.

4.5 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos orgãos responsáveis pela informação,

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

5. DA PARTTCIPAÇÃO NO PREGÃO
5.í Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 90 da lN
SEGES/MP no 3, de 2018.

5.2 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

5.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no
11-488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o

33â, rr

Fls.

õpla
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2.2 Havendo diveroência entre as esoecificacões deste obieto descritas no
COMPRASNET e as esoecificacões constantes deste Edital. serão consideradas
como válidas as do Edital. sendo estas a oue os licitantes deverão se ater no

momento da elaboracão da orooosta.

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR|A
3.1 As despesas decorrentes da futura contratação correrão à conta dos seguintes

recursos.
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microempreendedor individual - ÍUEl, nos limites previstos da Lei Complementar no 123,

de 2006.

5.4 lnformações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo

telefone: 0800 978 9001 ou através do sítio: http://qov.br/compras

5.5 Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.5.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na

forma da legislação vigente;

5.5.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.5.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressospara receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.5.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei no 8.666, de

í 993;

5.5.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata, dissolvidas ou

liquidadas;

5.5.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio, considerando:

a) Que o objeto em questão não apresenta complexidade suficiente que
justifique a pluralidade de sujeitos associados, fato este que, por si so, não configura
restrição à competitividade, economicidade e moralidade;
b) Que existem empresas suficientes com capacidade para fornecer o objeto
deste edital;
c) Discricionariedade do gestor em admitir ou não a participação de empresas

organizadas em consórcio na licitação, nos termos do Art. 33 da Lei no 8.666/93.

5.5.7 Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando

nessacond ição (Acord áo no 7 46 I 20 1 4-TCU-Plená rio).

5.6 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em

campo proprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declaraçÕes:

5.6.í Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49',

5.6.2 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no
certame;

5.6.3 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte.

Fls.
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5.6.4 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

definidos no Edital;

5.6.5 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.6.6 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menorde 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

5.6.7 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução

Normativa SLTI/IVIP no 2, de 16 de setembro de 2009.

5.6.8 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e

no inciso lll do art. 5o da Constituição Federal;

5.6.9 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de
julho de 1991.

5.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante

às sanções previstas em lei e neste Edital.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.í O licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital,proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e horário estabelecidos para abertura

da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de
propostas;

6.2 O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com

no máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes
da execução do objeto;

6.3 A licitante deverá declarar, em campo proprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com
as exigências do Edital.

6.4 A licitante deverá declarar, em campo proprio do Sistema, sob pena de inabilitação,
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a
partir dos quatorze anos.

RUA URBANO SANTOS, NO 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZMA
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6.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à

conformidade da proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.

6.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1" da LC no 123, de 2006.

6.7 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e

lances;

6.8 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negocios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de

sua desconexão;

6.9 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas

apresentadas;

6.10 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação

da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;

6.11 O licitante deverá envrar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

6.í1.1 Valor unitário e total do item;

6.11.2 Marca;

6.11.3 Fabricante;

6.11.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo,
prazo de validade ou de garantia;

6.í1.5 Não deverão constar neste campo (descrição detalhada do objeto), a marca,

o modelo, o fabricante ou qualquer referência à empresa participante do certame.
Estas informações deverão ser inseridas no campo proprio destinado pelo sistema
compras governamentais para esta finalidade.

6.12 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a

Contratada;

6.í3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens;

6.14 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.15 As propostas terão validade não inferior a g0 (noventa) dias, contados da data
de abertura da sessão pública estabelecida neste Edital;

\./

Fls.
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6.í6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá apos a rcalizaçáo dos

procedimentos de negociação e julgamento da proposta;

6.17 Decorrido o ptazo de validade das propostas, sem convocação para

contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos;

6.18 A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido

tempestivamente impugnado o presente Edital, implicará na plena aceitação por parte

dos interessados das condições nele estabelecidas.

6.í9 Objetivando agilizat aformalização do contrato, o preponente deverá informar

na proposta ajustada enviada após a fase de lances, o nome do representante que

assinará o contrato, bem como o no do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura,

deverá ser apresentada fotocopia autenticada de documento hábil que comprove sua

legitimidade;

6.20 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas

de regência de contrataçÕes públicas federais, quando participarem de licitaçÕes públicas

(Acordão no 145512018 -TCU - Plenário);

6.21 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por

parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e,

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.

71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. MODO DE DISPUTA

Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de

disputa (Art. 31 do Decreto 10.02412019):

7.1 Modo de Disputa Aberto:

a. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de
disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos

licitantes, com prorrogações,

b. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública;

c. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários;

336..,

Fls.
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d. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

e. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.2 Modo de Disputa Aberto e Fechado:

a. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico no modo de

disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos

e sucessivos, com lance final e fechado;

b. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.

Apos esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos

lances, apos o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances;

c. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços

ate 10o/o (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

ptazo',

d. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo',

e. Apos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores;

t. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos

itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificaÇão, possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste ptazo;

g. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir
o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de
lance fechado atender às exigências de habilitação.

7.3 O modo de disputa do referido Edital será ABERTO;

8. DA ABERTURA DA sESSÃo, CLASSIFTcAÇÃo DAS pRoposrAs E FoRMULAçÃ9
DE LANCE

RUA URBANO SANTOS, N]O 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA
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8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no

Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante;

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes;

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos

por até trinta (30) minutos além do horário estipulado para inÍcio da sessão. Apos esse

ptazo não havendo início da sessão,será marcada a reabertura da mesma, via sistema,

para os participantes cadastrados no presente certame.

8.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances;

8.5 O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro

e os licitantes,

8.6 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro;

8.6.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

8.8 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema;

8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos,

sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances;

8.10 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão;

8.í0.í Na hipotese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo
próprio do sistema.

8.11 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar;

Fls.
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8.12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;

8.13 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes paru a
recepção dos lances.

8.14 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido

neste Edital e seus anexos.

8.í5 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do

Pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

apos o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente

determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

8.í6 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua

proposta e, na hipotese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance

por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

8.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O

sistema identificará em coluna propria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538,

de 201 5

8.í8 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrarem na faixa de alé 5% (cinco por cento) acima da proposta ou

lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.19 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

8.20 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.2'l No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.
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8.22 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente

entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

8.23 So se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances.

Lances equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de

apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.

8.24 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será

aquele previsto no art.3o, § 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, aos bens produzidos:

8.24.1 No país;

8.24.2 Por empresas brasileiras;

8.24.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

no País;

8.24.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.25 Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de

desempate.

8.26 Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido

melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições

diferentes daquelas previstas neste Edital.

8.27 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

8.28 Apos a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

9. DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
9.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificaçÕes do objeto.
9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço
máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
9.3 Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que
comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente
preços unitários simbolicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatÓrio da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do proprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
9.4 O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, ss 1o e 20
da Lei no 8.666, de 1993.

1<o o
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Sumula 262 do TCU: "O critério definido no arÍ. 48, inciso ll, § 10, alíneas "a" e "b", da Lei

no 8.666/93 conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a

Administração dar a licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua
proposta.

9.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na

forma do § 3'do artigo 43da Lei n" 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no §3o,
do art. 29, da lN SLTI/MPOG no 2, de 2008.
9.6 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30o/o (trinta por cento) do valor
orçado pela Administração para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata

desclassificação por inexequibilidade, será obrigatoria a realização de diligências para o

exame da proposta.

9.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio

de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" ptazo razoável para

tanto, sob pena de não aceitação da proposta.

9.8 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e ptazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.9 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita

e justificada do licitante, formulada antes de findo o ptazo estabelecido, e formalmente

aceita pelo Pregoeiro.
9.í0 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da lnstrução Normativa
RFB n. 971, de 2009, em razáo do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de
desclassificação.
9.1í Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
9.12 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a
nova data e horário paru a sua continuidade.
9.í3 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.í3.1 Também nas hipoteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
9.13.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

9.14 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.
9.15 Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

3t{l q
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í0. DA HABTLTTAÇÃO

í0.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediantea

consulta aos seguinte cadastros:

10.1.1 STCAF;

10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis);

í0.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade

Administrativa e inelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

us.br/ im bidade adm/consultar

10.1.4 Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

10.í.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu socio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja socio majoritário.

10.1.5.í Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no Relatorio de Ocorrências

I mpeditivas I ndiretas.

10.1.5.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

10.1.5.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

10.í.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.

10.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

10-2 Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro
Unificado de Fornecedores - SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade
fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o
disposto nos arts. 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da lnstrução Normativa SEGES/Mp no 03, de
2018.
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10.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na lnstrução Normativa

SEGES/MP no 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data

prevista para recebimento das propostas;

10.3 Também poderão ser consultados os sÍtios oficiais emissores de certidÕes,

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao

SICAF.

10.4 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por

meio do sítio oficial, ou na hipotese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o

licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido

que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação.

í0.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos do art. 43, §

1o da LC no 123, de 2006.

í0.6 Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro

Unificado de Fornecedores - SICAF além do nível de credenciamento exigido pela

lnstrução Normativa SEGES/MP no 3, de 2018, deverão apresentar a seguinte

documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem

como a Qualificação Econômico-Financeira, nas condições descritas adiante.

10.7 Habilitacão iurídica:

10.7.1 No caso de empresário individual. inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEl. Certificado da

Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www. portaldoem preendedor. qov. br:

10.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatorio de seus administradores;

10.7.4 lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;

10.7.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores;

10.7.6 No caso de cooperativa. ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
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inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o

registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971;

10.7.7 No caso de agricultor familiar. Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou

DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 40, §2o do

Decreto n.7.775, de 2012.

10.7.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro EspecÍfico do INSS - CEl,

que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da

lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

10.7.9 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização;

rc.7.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva;

í0.8 Reqularidade Fisca! e Trabalhista:

10.8.í Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

í0.8.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta no 1.751 , de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

í0.8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGrS);

í0.8.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,

nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

í0.8.5 Prova cje inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

í0.8.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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10.8.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados

ao objeto licitatorio, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.8.9 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma

restrição, sob pena de inabilitação.

10.9 Qualificação Econômicofinanqqira

í0.9.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante

da pessoa jurídica;

10.9.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisorios,

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)

meses da data de apresentação da proposta;

10.9.2.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se

a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis

referentes ao período de existência da sociedade;

í0.9.2.2 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe

o artigo 112 da Lei no 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo orgão fiscalizador;

10.9.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante

obtenção de Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das formulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC=

Passivo Circulante

\y"l <i,
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í0.9.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em

qualquer dos índices de Liquidez Gerai (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos paru a Administração, e, a

critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo

de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

í0.10 Qualificacão Técnica

10.10.1 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar,

ainda, a qualificação técnica, por meio de:

10.10.1.1 Comprovação de aptidão técnica paru desempenho de

atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, através de

Atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado,

em nome da empresa licitante, informando que cumpriu, ou vem cumprindo,

integralmente e de modo satisfatorio Contrato anteriormente mantido com o

emitente do Atestado(inciso ll, combinado com o § 4o, tudo do Art. 30, da Lei

no 8.666/93), devendo apresentar atestado(s) que contenham os dados a

seguir:

a) Nome da Licitante, CNPJ, razáo social e o domicílio;

b) Nome da Pessoa Jurídica de Direto Público ou Privado que emitiu o

atestado (colocar aRazáo Social/nome do órgão e o CNPJ);

c) Descriçãodomaterialfornecido/serviçoprestado;

10.10.2 Para fins de aceitação serão considerados os critérios de

compatibilidade de caracterÍsticas, de acordo com o Termo de Referência.

10.11 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,

de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes

estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações

contábeis do último exercício.

10.12 Os documentos exigidos para habilitação, relacionados nos subitens acima,
deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade
presente no sistema (compras governamentais). Somente mediante autorização do
Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da

documentação por meio do e-mail atendimentot@im ma.qov.br Posteriormente,

a critério desta Administração, poderá ser solicitado o envio dos documentos originais,
para análise, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas.

10.12.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando

houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
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10.12.2 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

10.12.3 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em

nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em

nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela propria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.12.4 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante malriz e filial com

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando

for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

í0.í3 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.

10.14 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à

fase de habilitação.

í0.15 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será

convocada para, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, apos a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de

justificativa.

10.í6 A não-regularizaçáo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,

será concedido o mesmo ptazo para regularizaçáo.

10.17 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

10.18 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

í0.19 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecid a paru aceitação da proposta subsequente.

10.20 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto
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é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das

sanções cabíveis.

10.21 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o

licitante será declarado vencedor.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no

ptazo mínimo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema

eletrônico e deverá: (Conforme Art. 38, § 2o, Decreto 10.02412019).

11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante

vencedor, para fins de pagamento.

1í.1.3 Conter os dados da empresa, razáo social, número do CNPJ, endereço,

contatos e dados do representante legal.

11.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.

11.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

11.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no

8 666/93)

11.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,
prevalecerão os primeiros, no caso de divergência entre os valores numéricos e os
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

11.4 A oferta deverá serfirme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

11.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

12. DOS RECURSOS

12-1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçáo fiscal e trabalhista
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,
será concedido o ptazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante
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manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade

e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente.

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3

(três) dias para apresentar as razÕes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começaráo a contar do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,

no endereço constante neste Edital.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA
13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1 Nas hipoteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos

anteriores à realizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
propria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que

dele dependam.

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, §1o da LC no 12312006. Nessas hipoteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar
a sessão reaberta.

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail e
imprensa oficial de acordo com a fase do procedimento ricitatório.

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.
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14. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato

do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente,

apos a regular decisão dos recursos apresentados.

14.2 Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a

autoridade competente homologará o procedimento licitatorio.

í5. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE
í5.1 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses

decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas nas alíneas "d" do

inciso ll do art. 65 da Lei no 8.666/í993.

15.2 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos da Contratada e a retribuição da Administração paru a Justa remuneração, será

efetuada a manutenção do equilíbrio econômico-finaceiro inicial do contrato, na forma da

alínea "d" do Art. 65 da Lei no 8.666/93.

16. EXECUÇÃO DO OBJETO E DA FTSGALTZAçÃO

í6.1 Os critérios de execução do objeto e de fiscalizaçáo estão previstos no Termo

de Referência, Anexo l. deste Edital.

17. DAS OBRTGAÇOES

17.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no

Termo de Referência, Anexo l, deste Edital.

í8. DO PAGAMENTO

18.1 As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo
l, deste Edital.

19. DAS MULTAS E SANçÕES ADMINTSTRATIVAS

19.1 A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de lmperatriz e será descredenciado no cadastro de fornecedores da
Prefeitura, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% do valor
estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos:

19.1.1 Cometer fraude fiscal;

19.1.2 Apresentar documerrto falso;

19.í.3 Fizer declaração falsa;

19.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;

í9.í.5 Não assinar o contrato no prazo estabelecido;

19.1.6 Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

19.1.7 Não mantiver a proposta.

RUA URBANO SANTOS III' :952.,- BA.|RRO J]ÇARA - IMPERATRIZ/MA
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19.2 Para os fins da Subcondição 19.1.4, reputar-se-ão inidones atos como os

descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97, da Lei n' 8.666/93 e a apresentação de

amostra falsificada ou deteriorada.

í9"3 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a

gravidade da falta cometida:

19.3.í Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização,

no caso descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste

contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

19.3.2 Multas:

a. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços

entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a

CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa ou

pela rescisão contratual, em razáo da inexecução total.

b. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato

ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro ptazo previsto neste

instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

c. 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não

cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

d. 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não

manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no

instrumento convocatório.

e. 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipotese de rescisão

contratual por inexecução parcial do contrato.

f. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato -

caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações
contratuais - atraso superior ao prazo limite de 30 (trinta) dias, estabelecido
na alínea "a".

19.4 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo ptazo não superior a 2 (dois) anos;

í9.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo
Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja
promovida a sua reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e apos decorrido o ptazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

DOS ESCLARECTMENTOS E DA tMpucNAÇÃo AO EDTTAL
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20.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública,

qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatorio deste Pregão

mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no
tópico "DADOS DO CERTAME", até às 23.59 horas, no horário oficial de Brasília-DF.

20.2 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data paru a

realização do certame, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a

formulação das propostas.

20.3 Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 03

(três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente

para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 23.59

horas, no horário oficial de Brasília-DF.

20.4 Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o

Pregoeiro será auxiliado pelo setor técnico competente.

20.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos no certame.

20.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

20.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do

Comprasnet e no site da CPL e vincularão os participantes e a Administração.

30.12. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

21.1 Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s)

licitante(s) vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença.

21.2 O(s) licitante(s) vencedor (es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis,
prorrogável uma única vez, a critério da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO, para atender à convocação prevista no item

anterior.

21.3 Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresentar(em) situação regular ou
recusar-se a executar o objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licitante,
observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuÍzo da aplicação
das sanções cabíveis, observado o disposto no subitem acima.

21.4 Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente
licitação, a associação da contratada com outrem e a cessão ou transferência. total ou
parcial.

. DO PRAZO DA VtcENCtA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
22-1 O prazo de vigência da contratação dos serviços prestados é de 12 (doze)
meses contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos

,ffi
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períodos, através de termos aditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses conforme artigo

57 da Lei 8.666/93.

23. DA RESCISÃO CONTRATUAL

23.1 Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e
XVll do artigo 78 da Lei no 8.666/93.
23.2 Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo

da licitação, desde que haja conveniência para a Administração Pública.

23.3 Rescisão Judicial, nos termos da legislação.

23.4 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com

a Administraçáo, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

23.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Púb[ca, enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes

e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

23.6 lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do Ceis/CNEP.
"O Sr'sÍema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no
Poftal da Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (CEIS) e do Cadastro Nacional de Empresas Punidas(CNEP), atendendo as

determinaçÕes da Lei 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). O acesso ao SisÍema é permitido
aos enfes públicos, de todas as esferas federativas (Municipais, Estaduais e Federais),
de todos os poderes".

24. DA ANTTCORRUPÇÃO

24.1 Na execução do futuro Contrato é vedado à Administraçáo Municipal de

lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

a. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a

agente público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o

presente Contrato;

c. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações
ou prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório
da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato;
ou

e. De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar
quaisquer ações ou omissões que constituam prática ílegal ou de corrupção, nos
termos da Lei no 12.84612013 (conforme alterada), do Decreto no 8.420t2015
(conforme alterado), do U.S. ForeignCorruptPracticesAct de lg7l (conforme
alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (,,Leis
Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente contrato.
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2s. DA SUBCONTRATAÇÃO
25.1 Não é permitida a subcontratação total ou parcial paru a execução do

contrato.

26. DOS ANEXOS

26.1 lntegram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos:

a. Anexo I - Proposta de Preços, Termo de Referência e Especificações

Técnicas;

b. Anexo ll - Modelo de Carta Credencial;

c. Anexo lll - Minuta do Contrato;

d. Anexo iV - Declaraçáo a que alude o arl.27o, V da Lei n.o 8.666/93;

e. Anexo V - Modelo de Declaração Dando Ciência de que cumprem

plenamente os Requisitos de Habilitação.

27. DO FORO

27.1 As questões decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de

lmperatriz, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

28. DTSPOSTÇÔES rrruerS

28.1 A Autoridade Competente do Orgão Requisitante compete anular este

Pregão,devidamente motivada, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e

revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato

superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

28.2 A anulação do Pregão induz à do contrato.

28.3 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no curnprimento do contrato.

28.4 E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste
Pregão promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido
apresentados para fins de classificação e habilitação nos termos do §3' art. 43. da Lei
8.666/93.

28.4.í Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de
lances, observado o prazo de que trata o § 20 do art. 3g (Art. 26 §go da Lei
10.024t19).

r5Y ?
CPL
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28.5 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

28.6 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados

na proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste

Pregão.

28.7 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n' 2.200-2,

de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos

signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e copias autenticadas em

papel.

28.8 Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n"

11.488, de 15 de junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e

empresas de pequeno porte.

28.9 Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERTUO DE

REFERÊNCIA e o texto do Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e

documentos, o texto do Edital.

28.'10 Este Pregáo poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por

conveniência da CPL, sem prejuízodo disposto no art.4, incisoV, da Lei n" 10.52012002.

28.11 Este Edital será disponibilizado a qualquer interessado, através dos sítios
qov.br/compras e imperatriz.ma.qov.br/licitacoes/ , no link "Central de Licitações - Pregão

Eletrônico".

28.12 Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n'í2.846, de 1'de
agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prátrca de atos lesivos contra a
Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5o, inciso lV, correspondente
aos procedimentos licitatorio. indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no
mencionado diploma legal.

28.13 Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza
divisível, que possua cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte:

28-14 Na hipótese de não haver vencedor paa a cota reservada, esta poderá ser
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

28.15 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a
contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

RUA URBANO SANTCS, I!" 1657 _ BAIRRN JIJÇARA - IMPERATRIZ/MA
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28.í6 Nas licitações o instrumento convocatório deverá prever a prioridade de

aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota

reservada for inadequada para atender asquantidades ou as condições do pedido,
justificadamente.

lmperatriz - MA, 05 de outubro de 2021

,4/ru/fu"
Alair Batista Firmiano

Secretário de Administração e Modernização
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 07512021. CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

lmperatriz (MA), _ de

Prezados Senhores

(empresa), com sede na cidade de

na Rua no _, inscrita no CNPJ/MF sob o

numero_, neste

de 2021

portador do CPF no

ato representada

eRGno
por

abaixo assinado, propõe a Secretaria Municipal de Administração e Modernização, os

preços infra discriminados, para Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de
Terceiros (Serviços Gráficos com Fornecimento de Material), destinados a atender as

necessidades da Administração Pública Municipal, durante o período de 12 ldoze)
meses, conforme as especificações constantes no Termo de Referência, nas
Especificações Técnicas - Anexo I e na Planilha de Preço Médio - Anexo Il, objeto do

Pregão Eletrônico n" A7 512021 -CPL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta)

dias, contados a partir da data de sua abertura.

b) A execução do objeto terá início logo apos o recebimento da "Ordem de
Serviço", emitida pela Contratante.

c) Preço Total por extenso R$ . ( )

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

RUA URBANO SANTOS, N" i657 - BAIRRO ,JUÇARA - IMPERATRIZ/MA



TERMO DE REFERÊNCIA

CP1. DO OBJETO
1.1 Descrição

1.1.1 Constitui objeto deste Termo de Referência a Contratação de Empresa para

prestação de Serviços de Terceiros (Serviços Gráficos com Fornecimento de

Materiál), destinadoê a atender as necessidades da Administração Pública

Municipâ;, durante o período de 12 (doze) meses, conforme as especificações
constantes neste Termo de Referência, nas Especificações Técnicas - Anexo I e
na Planilha de Preço Medio -Anexo ll.

DA JUSTIFICATIVA
2.1 Em razão da intensa utilização desses materiais no âmbito da Administração

Geral, faz-se necessário a contratação desses serviços, cuja falta interrompe as

atividades administrativas do ente municipal.
2.2 Tal responsabilidade requer material adequado para prestação dos serviços de

qualidade, nas diversas áreas da Administração Municipal, no que refere as
necessidades de serviços gráficos essenciais ao desenvolvimento de várias
atividades, além de cumprir com eficiência sua missão institucional.

2.3 Os serviços pretendidos caracterizam-se como serviços contínuos, uma vez que
tais serviços são considerados indispensáveis para o bom funcionamento desta
instituição. Nesse sentido, a Secretaria de Administração planeja a contratação de
empresa especializada nos referidos serviços com base na atual demanda por
parte das secretarias e órgãos que compÕem a Administração Geral do Município
de lmperatriz.

2.4 Os serviços mencionados neste Termo de Referência se enquadram na
classificação de serviços comuns, nos termos da Lei n' 10.520, de 2002, que
regulamenta a modalidade do Pregão, por possuir características gerais e
específicas usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado
por meio da modalidade Pregão Eletrônico com vistas a obter a melhor proposta
para a Administração Pública.

2.5 Para tanto, o presente TR explicita os elementos básicos e essenciais
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar aos interessados em
participarem do certame licitatório na preparação da documentaÉo e na
elaboração da proposta.

3. DO FUNDAiIENTO LEGAL
3'1 A contratação de pessoa jurídica, para execução dos serviços, objeto deste

Termo de Referência, se enquadra como serviço comum, e encontra amparo legal
na Lei no 10.520, de 17 de julho de 200, na Portaria no 448, de í3 de setembro de
2oo2, do Ministério da Fazenda - Secretaria do Tesouro Nacional e nas demais
legi_slaçÕes correlatas, apticando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei n.o
8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alteraçÕes subseqüentes e Decreto
Federal no 8.538/2015.

4.

4Lffi

=ESTADO nO lVtAn lrurÃo
PREFEITTTRA MI]IUCIPAL DE IMPERATRIZ

5ECRDTÀRIA MUNICIPAL DE ADMIMSTRAÇÃO E MODER}TIZAÇ

DA MODALTDADE E T|PO DE L|C|TAçÃO
4.1 Modalidade de Licitação
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4 1.1 O certame licitatorio será realizado na modalidade de

forma ELETRÔNICO, em conformidade
Lei Federal no 10.520, de 17 dejulho de

e suas alterações.

com o Decreto Federal no 10.02412019

2OA2 e Lei no 8.666, de 21 dejunho 1993

DO VALOR ESTIMADO
O valor global estimado do contrato é de R$ 934.96í,00 (Novecentos e trinta e
quatro mil, novecentos ê sessenta e um reais), conforme planilha anexo, os

preços incluem todas aS despesas: impostos, seguros, fretes, taxas de

administração e outros encargos eventualmente.

DA DOTAçÃO ORçAiíENTÁRn
02.04 - Secretaria Municipal de Administração e iiodernizaçâo
02.04.00.04.122.0029.2.077 - Manutenção das Atividades e Projetos da Secretaria
Natureza: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha:374 Fonte: 00 - Tesouro Municipal

DA pARTtCtpAçÃO DE TUUCROEMPRESA E EilTPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa

(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), consoante arl. 30 da Lei
Complementar no. 12312006, e que não estiver sujeito a quaisquer dos
impedimentos do § 40 deste artigo, caso tenha interesse em usufruir do
tratamento previsto nos arts. 42 a 49 da lei citada deverá comprovar tal atributo
med ia nte apresentação de docu mentação com probatória.

8.2 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresa de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação. Na hipotese de haver alguma restrição relativa à
regularidade fiscal, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável
por igual período, paÍa a regularização da documentação.

Fls sb

5.

4.2 Tipo de Licitação
4.2.1 Será adotado na licitação o critério de julgamento comtase no MENOR

PREçO POR lTEilt, na formaprevista no art.45, § 10, da Lei no 8'666/93'

DA HABILITAçÃo
5.1 para se habilitar ao processo licitatório, os interessados deverão apresentar os

documentos relacionados nos incisos e parágrafos dos Arts' 28' 29' 30 e 31 da

Lei no 8.666/93.
5.2 parafins de Àabilitação, a título de qualificaÉo técnica, a empresa licitante deverá

apresentar:
5.2.1 Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por órgão ou

entidade da administração pública ou por empresas privadas que comprovem que

a empresa prestou, a contento, o iornecimento compatível com o objeto da

licitação.
5.2.2 Será admitida, para o alcance dos quantitativos fixados, a soma de

atestados.
S.Z.g Não serão aceitos atestados de capacidade técnica referentes a contratos

ainda em execução.

6

7

8.
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8.3 Na licitação, será assegurada, como critério de desemPate,

contratação para as microempresas e empresas de Pequeno Porte.

8.4 Para o processo em questão deverá ser respeitado o art. 48, inciso l, da Lei no

14712014, que estabelece exclusiva participação das microempresas e empresas

de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais).
8.5 àerá concedida prioridade 9e contratação de microempresas e empresas de

pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL, nos termos do art. 9o do Decreto no

8.538/2015 para promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local.

ls.

9 DA PROPOSTA DE PREçOS
9.1 A proposta de preços deverá ser digitada e impressa em uma via ou mais,

redigida com clareza em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou

entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas
demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

9.2 Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar neles incluídas todas as
despesas como tributos, fretes, seguros, tarifas e demais encargos, de qualquer
natureza, que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto dessa
licitação, já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, contemplando
item a item.

9.3 Prazo de validade da PROPOSTA, não inferior a 60 (sessenÍa) dias a contar da
data da sua apresentação, ou seja, da data da Sessão Pública a ser designada
pela Comissão Permanente de Licitação.

9.4 Verificando-se discordância entre os preços unitário e total da PROPOSTA,
prevalecerá o primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre
valores numéricos e os por extenso, prevalecerão os últimos. Se o licitante não
aceitar a correção de tais erros, sua PROPOSTA será rejeitada.

9.5 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação da PROPOSTA serão
de responsabilidade exclusiva da licitante.

í0. DAS OBR|GAçÕES DA CONTRATADA
10.1 Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar
todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos
encargos que lhe são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações
estabelecidas no Anexo I deste Termo de Referência, a:
10.1.1 lniciar a execução dos serviços logo após o recebimento da "Ordem de

Serviços", emitida pela Contratante, com termo final em 12 (doze) meses ou ao
término do contrato, ou ao que ocorrer primeiro.

10.1.2 Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto, conforme
estabelecido neste Termo de Referencia.

10.1.3 Observar o prazo máximo no qual a Contratadaficará obrigada a executar o
objeto, conforme item 12 deste Termo de Referência.

10.1-4 Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar
quaisquer condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos
que possam prejudicar a perfeita execução do objeto.10'1'5 Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos proeedimentos e técnicas
adotados.
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10.1.6 Responder integralmente por perdas e danos que vier causar à

CONTRATANTE ou a terceiros, em razâo de ação ou omissão, dolosa
sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais
ou legais a que estiver sujeita.

10.1.7 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados
pela Contratante, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato
impeditivo da manutenção dessas condições;

10.1.8 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificaçáo da Contratada, sob pena
das sançÕes previstas no art. 8í na Lei 8.666/93.

10.í.8.1 A recusa injustificada do homologatorio em assinar o contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do pÍazo estabelecido pela
Administração, caraderiza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

10.1.9 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do
valor inicialmente estimado para a execução dos serviços, nos termos do § 10; do
art. 65 da Lei 8.666/93.

10.1.10 Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei 8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução
total ou parcial.

10.1.11 lndicar em ate 05 (cinco) dias apos a assinatura do contrato, 01 (um)
preposto como seu representante, conforme elenca o art. 68, da Lei 8666/93,
aceito pela Administração, que deverá se reportar diretamente ao Gestor do
Contrato, pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para acompanhar e se
responsabilizar pela execução do objeto.

10.1.12 Reparar, corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da
execução ou de materiais empregados;

10.1.13 Desfazer e reÍazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas e riscos,
num pÍazo de no máximo de 05 (cinco) dias, quaisquer vícios, defeitos,
incorreçÕes, erros, falhas e imperfeições, decorrente de culpa da empresa.

10.1.14 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrente de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;

10-1.15 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a
terceiros, inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos,
constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.

10'1.16 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do objeto.

10'1.16.í A inadimplência da Contràtada, com referência aos encargos trabathistas,
fiscais e comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a
responsabilidade por seu pagamento.

10.1.17 Não transferir a terceiros, total ou parcial a execução do objeto.

,ffilk#
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10.1.18 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições
trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

10.1.19 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

10.1.20 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes,
seguros, mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

10.1.21 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalizaçâo do setor
competente, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

10.1.22 Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da
proposta final ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena
de recusa da assinatura do contrato.

10.1.23 Manter inalterados os preços e condiçÕes da proposta.
10.1.24 Lançar na nota fiscal as especificaçÕes dos serviços, de modo idêntico

aqueles constantes do anexo ll- deste Termo de Referência.
10.1.25 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da

execução do contrato.
10.1.26 Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das

disposições contidas neste Termo de Referência e no Edital;
10.1.27 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas

dependências da Contratante;
10.1.28 Entregar os impressos no local indicado, nas quantidades e especificações

solicitadas na ordem/requisição de serviços.
10.1.29 Responsabilizar-se por todas as despesas com material, mão-de-obra,

acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer
natureza ou espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita
execução dos serviços contratados.

10-1.30 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração
Municipal.

10-1.31 Submeter à aprovação da Unidade Fiscalizadora os formulários que serão
utilizados para planilhas, controle e relatórios referentes ao ajuste, antes do início
de suas atividades.

10.1.32 Responsabilizar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos.
10'1.33 Encaminhar à Unidade Fiscalizadora a qualquer momento que a

Administraçáo Municipal julgar necessário, relatório de produção dos serviços
executados.

10'1'34 Fornecer à Administração Municipal, juntamente à fatura mensal, relatorio
de produção contendo número de atendimenios, serviços executados e volume de
serviços, acompanhado das respectivas ordens de sárviço emitidas e assinadas
como recibo dos serviços.

10'1'35 Ser responsável exclusivo pgr quaisquer acidentes na execução dosserviços contratados, pelo uso indevido dã fatêntes rátlstrãàas e pela destruiçãoou danificação dos documentos, causados por seus funõionários.
10' 1'36 Atender as demais condições oescriáÀ neste Termo de Referência10.1.37 Sâo expressamente vedadas à contratada:a) veiculação de publicidade acerca do avençaãã, salvo se houver prévia autorizaçãodo Município;

Y { ,4@'-
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b) Subcontratação para a execução do objeto deste contrato;
c) Contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município,

período de fornecimento.

ubrie -[_

o

11. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
11.1 Efetuar o pagamento na forma do item í{ neste Termo, após o recebimento

definitivo dos serviços e verificação do cumprimento de todas as obrigações
legais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições deste Termo
de Referência.

11.2 Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e
fiscalizar a execução do Contrato, conforme previsto no Edital e Termo de
Referência.

11.3 Promover o acompanhamento e a fiscalizafio do Contrato, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

11.4 Rejeitar os materiais cujas especificações não atendam, os requisitos
mínimos constantes desse Termo de Referência - Anexos I e Planilhas de
Composição de Preços - Anexo ll.

11.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades constantes da execução do objeto deste Termo de Referência,
para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

11.6 lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo apos o
recebimento dos materiais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o
caso.

11.7 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução
do Contrato, podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo
com as especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência,
informando as oconências ao órgão Gerenciador.

11.8 Verificar se e execução do objeto foi realizada com observação às
disposições pertinentes neste Termo de Referência, implicando em caso negativo
no cancelamento do pagamento.

11.9 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do p.azo e condições
estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e suas atterações.

11.10 Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Coátratada antes dos atos
relativos à firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser
impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual
necessária.

11.11 Expedir a ordem de serviço.
11.12 Receber o objeto em dias úteis, no horário das 08 às 14h, no local

determ inado na req u isição/autorização do fornecimento.1'l'13 Atestar as respectivas faturaõ e proceder à liquidação e ao pagamento dosserviços realizados.
11'14 Permitir o livre o acesso aos empregados da CONTRATADA, devidamentecredenciados.
11'15 Prestar aos funcionários da Contratada todas as informações eesclarecimentos necessários à execução do objeto do contrato.

Rua Urbano Santos, 1657 -JUçARA
CEP: 65.900-505 - tmperatriz - MA

www. imperatriz.ma.gov. br
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11.16 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa o

objeto de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus

especialmente do Termo de Referência;
11.17

de
11.18
1 1.19
11.20

na legislação.

12. DO PRAZO DA VIGÊNGIA E EXECUçÃO DO CONTRATO
12.1 O contrato que advir deste Termo de Referência, vigorará por 12 (doze\

meses a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos, através de termos aditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses conforme

artigo 57 da Lei 8.666/93.

í3. DO PREçO E DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO
13.1 O valor global estimado para a prestação dos serviços apresenta-se

previsto conforme Planilha de Composição de Preços - Anexo !1, integrante deste
Termo de Referência.

13.2 Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas
ou outros encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo
sofrer reajuste de qualquer natureza.

13.3 Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será
devida indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei no 8.666/93.

13.4 A CONTRATADA deverá apresentar pré-faturamento com detalhes dos
serviços, para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação
para faturamento.

13.5 A CONTRATADA deve emitir a nota fiscallfatura relativa ao serviço em 02
(duas) vias, que deverão ser entregues na Secretaria de Administração e
Modernização, situada na Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, lmperatriz/MA,
para fins de liquidação e pagamento.

13.6 O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e
Gestão Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em
até 30 (tinta) dias após a aceitação definitiva dos serviços, com apresentação das
notas fiscais devidamente certificadas pelo Agente Público competente.

13.7 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS
MEDIANTE A EXECUCÃO DOS SERVICOS, à medida que forem executadó§ os
mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.

13.8 Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá
apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade relativa à Seguridade
Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do
Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a
quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços
contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e
Serviços - ICMS.

Rua Urbano Santos, 1657 -JUçARA
CEP: 65.900-505 - lmperatriz - MA

www.imperatriz, ma.gov.br

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada,

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

Prestar esclarecimentos que Se fizerem necessários à Contratada.

Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades'

Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas
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13.9 Para fins de pagamento, a Gontratante responsabilizar-se-á
serviços devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato,
mediante contabilizaÉo e apresentiação, ao final de cada entrega de material ou
período não inferior a um mês, pela Contratada, dos formulários de controle dos
serviços.

13.10 A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao
fiscal do contrato ou outro servidor designado para esse fim.

13.11 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
qualquer obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a
reajustamento de preços ou atualizaÉo monetária.

13.12 Havendo erro na nota fiscatffatura ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie
as medidas saneadoras.

13.12.1 A contagem do pÍazo para pagamento será reiniciada a partir da
reapresentação e protocolizago junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal
com as devidas correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus
adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver p§uízo da prestação de serviços
pela CONTRATADA.

13.13 A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os serviços na totalidade do
valor e das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento
de acordo com o serviço efetivamente prestado.

13.14 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o
pagamento após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade
com as especificações do contrato.

13.15 A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla
defesa, poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à
CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou
indenizaçÕes devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato.

13.16 No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos
moratórios à taxa nominal de 6% a.a (serb por cento ao ano), capitalizados
diariamente em regime de juros simples.

13.17 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista
para o pagamento e a do efetivo pagamento; | = índice de compensação
financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

14. DO REAJUSTE DE PREçOS
14.1 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipoteses

decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas nas alíneas "d"
do inciso ll do art. 65 da Lei no 8.666/1993.

14-2 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a Justa
remuneração, será efetuada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na forma da alínea "d" do Art. 6s da Lei no g.666/g3.

í5. DO PRAZO E CONDTçOES DE EXECUÇÃO

V.r'
Rua Urbano Santos, 1657 - JUçARA
CEP: 65.900-505 - tmperatriz - MA
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15.1 A execução do objeto terá início logo após o recebimento da
Serviços" emitida pela Contratante, com termo fina! em 12 (doze) meses ou ao
término do contrato, o que ocorrer primeiro.

15.2 A execução dos serviços será realizada sob demanda, conforme a
necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da
existência de disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais
determinados pela Gontratante, por ocasião da emissão da solicitação formal,
sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus com a execução do
objeto.

15.3 A execução dos serviços será gerenciada pela CONTRATADA, que iará o
acompanhamento da qualidade e dos prazos dos serviços alcançados com vistas
a efetuar eventuais ajustes.

15.4 Quaisquer problemas que venham a comprometer o bom andamento dos
serviços ou o alcance dos prazos dos serviços estabelecidos devem ser
imediatamente comunicados a CONTRATANTE, que colaborará com a
CONTRATADA na busca da melhor solução para o problema.

15.5 A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em
desacordo com as especificações e condiçÕes deste Termo de Referência, do
Edital e do Contrato.

15.6 Os serviços serão executados, observado o disposto no Anexo I e demais
disposições deste Termo de Referência.

16. DO RECEBTilTENTO DOS SERVTÇOS
16.1 PROVISORIAiIENTE: nc ato da entrega, para fins de posterior verificação

da conformidade das especificações dos serviços com aquelas determinadas nos
Anexos I e ll - deste Termo de Referência e na proposta do vencedor.

16.2 DEFINITIVAMENTE: no pÍazo de até 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação das especificações e qualidade e
quantidades dos materiais, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo
fiscaldo contrato, a ser designado pela Contratante.

17. DA F|SCALTZAçÃO DO CONTRATO, CONTROLE E ATESTOS
17.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma

integral, será feita pela servidora Antonia Osanira Vitaliano dos Santos Lopes,
Diretora Executiva, Chefe do Departamento de Compras, matrícula no 50.5404,
ou outros representantes, especialmente designados, que anotarão em registro
próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei nd 8.666, de
21.06.93.

17 '2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor
ou comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo

._ _hábil paÍa a adoção das medidas convenientes a Administraçao.
17 -3 A fiscalização de que trata esta cláusuta nâo exctui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou
a terceiros, resultantes de aÉo ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de
seus empregados ou prepostos.

17 -4 O atesto na Nota Fiscal cabe ao titular do setor responsável pela fiscalização
do contrato ou a outro servidor designado para esse fim

,/No--.,

CP
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í8. DAS PENALIDADES
18.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a
gravidade da falta cometida:
18.1.1 Advertência escrita: quando se tratar de infração Ieve, a juízo da
fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades
assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam
acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção
mais grave.
18.1.2 Multas:
18.1.2.1 0,O3yo (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais
entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá
decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razáo
da inexecução total.
18.1.2.2 0,06yo (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato
ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro pÍazo previsto neste
instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.
18.1.2.3 5 % (einco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo
não cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
18.1.2.4 5 % (cinco par cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório.
18.1.2.5 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipotese de rescisão
contratual por inexecução parcial do contrato.
18.1.2.6 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipoteses de recusa
na assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato,
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigaçÕes
contratuais - atraso superior ao pÍazo limite de 30 (nnl.e) dias, estabelecido no
subitem 18.1.2.1.

19. DAS REC'SÁO DO CONTRATO
19.1 Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll
do artigo 78 da Lei no 8.666/93.
19.2 Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administração Pública.
19.3.Rescisão Judicial, nos termos da legislação.
19.4. Suspensão temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo não superior a 02 (dor's) anos.
19.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pú.blica, enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que
seja promovida a sua reabilitação perante a propria autoridade que apíicou a sanção,
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.
19.6. lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do Ceis/CNEP.

Rua Urbano Santos, 1657 -JUçARA
CEP: 65.900-505 - tmperatriz - MA
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'O SisÍema lntegrudo de Registro do CEIS/CNEP para

no Portal da Transparência, os dados do Cadastro Nacionalde Empresas e

Suspensas íCEIS) e do Cadastro Nacional de Empresas Punidas(CNEP), atendendo

as determinações da Lei 12.846/20 13 (Lei Anticomtpção). O acesso ao
permitido aos enÍes públicos, de todas
Federais), de todos os poderes".

20. DA ANTTCORRUPçÃO

as esferas federativas (M u nicipais,

20.1. Na execução do futuro Contrato é vedado à Administração Municipal de lmperatriz
e à Contratada e/ou a empregado seu, elou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente
Contrato;

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificaçÕes ou
prorrogações do presente Contrato, sem autorizaçáo em lei, no ato convocatório da
licitação pública ou nos respectivos instrumentos epntratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer

ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupçâo, nos termos da Lei
no 12.tl4.612013 (conforme alterada), do Decreto no 8.42012015 (conforme alterado), do
U.S. Foreign Corrupt

Practices Act de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos
aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente
Contrato.

21. DAS DISPOSçÕES COMPLEMENTARES
21.1 As condiçÕes de reajuste, repactuações, equilíbrio econômico-financeiro, rescisão,

sanções e as demais normas deste Termo de Referência, deverão constar em
cláusulas da minuta do contrato.

21.2 A contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.o 8.666/93,
des{e que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas.
22. DAS DTSPOSçÕES cERAtS

22.2 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário, poderão ser prestados
pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Rua Urbano Santos, no
1657 - Bairro Juçara - lmperatriz - MA.

e
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ANEXO r - ESPECIFICAçÕES TÉCN
í. DO OBJETO
l.l Contrataçáo de Empresa para Prestação de Serviços de Terceiros (

Gráficos, com fornecimento de material), conforme as especificações
no Termo de Referência, nas Especificações Técnicas - Anexo I e na Planilha de

de Preço Médio - Anexo ll.

DO ORÇAMENTO ESTIMATTVO - CONSUMO E CUSTO ESTIMADO ANUAL
2.1O valor estimado paÍa a prestação dos serviços, bem como o valor total estimado

para o fornecimento dos serviços, apresenta-se previsto conforme Planilha de
Composição de Preços - Anexo ll ao Termo de Referência;

2.2O quantitativo definido para esta licitação teve como base, a demanda do exercício
anteriorl212} por parte das secretarias e orgãos que compõem a Administração
Geral do Município de lmperatriz.

23O orçamento para essa despesa foi obtido a partir de pesquisa de preços no
mercado.

2.4A licitante deverá apresentar o menor preço para cada item, para o período do
contrato;

2.5No Anexo !l são demonstrados os quantitativos estimados, com base nas
demandas conhecidas, e os valores unitários e globais paÍa a mensuração do valor
do contrato. Os trabalhos constantes do Anexo ll são meramente estimativos e
exemplificativos, servindo apenas paÍa a orientação dos licitantes e para a
quantificação do valor estimado da contratação, não obrigando a Contratada a
demandar os serviços tais como constam nesta planilha;

2.6Por se tratar de estimativas, as quantidades e valores não constituem, em hipotese
alguma, compromissos futuros para a Administraçáo, razâo pela qual não poderão
ser exigidos nem considerados como quantidades e valores para pagamento
mínimo, podendo sofrer alterações de acordo com as necessidades da
Administração, sem que isso justifique qualquer indenização à CONTRATADA.

E
{)

P !,

2
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3. DO PREPOSTO
3.1A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Contratante, durante o

período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre
que for necessário.

3.2O preposto deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar o seu
nome completo, no CPF e do documento de identidade, além dos dados
relacionados à sua qualificação profissional.

3.3O preposto, uma vez indicado pela CONTRATADA e aceito pela Administração,
deverá apresentar-se à unidade fiscalizadora, tão logo seja firmado o contrato, para
assinar, com o servidor designado para esse fim, o Termo de Abertura do Livro de
Ocorrências, e tratiar dos demais assuntos pertinentes à execução do contrato,
relativos à sua competência.

3.4O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos
serviços prestados.

4. DAS CONDTçOES BÁS|CAS
4.1A prestação do serviço deverá estar disponibilizada à CONTRATANTE

imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviço.

s v { 1re2--
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4.2Quanto ao quantitativo estimado a Ser contratado, sÓ será pago o que

for utilizado.
4.3O fornecimento deverá ser realizado nas quantidades e locais determinados

Contratante.
,5

DA REQUTSTçÃO DOS SERVIçOS
5.1O serviço será requisitado pelo responsável da Contratante, que deverá ser feita

através de nota de requisição/pedidolautonzação de fornecimento devidamente
autorizada e assinada por ele, onde deverá constar todos os dados, inclusive,
dados do servidor responsável pelo recebimento dos materiais.

5.2A Prestação de serviço deve ser feita no endereço indicado pela Contratante,
conforme requisição/autorização de fomecimento, devendo, quando do
recebimenlo iazer a conferência do material, conforme consta no Termo de
Referência.

5.34 requisição do serviço ocorrerá de segunda a sexta-feira, no horário das 8h às
14h, conforme solicitação devidamente autorizada e assinada pelo responsável.

E

rFl

c L)
5.

6. DO FORNECTiIENTO DOS SERVIçOS
6.1Para fornecimento das quantidades adquiridas proesder-se-á da seguinte forma, de

acordo com as necessidades e conveniências da CONTRATANTE:
a) A CONTRATADA fornecerá os materiais mediante apresentação da "Autorizaçáo de

Fornecimento", conforme modelo previamente apresentado pela CONTRATANTE e
acordado pelas partes, devidamente datada e assinada por funcionário autorizado
da Administração Municipal;

b) A "Autorizaçáo de Serviço" deverá ser devidamente preenchida com as informações
relativas ao fornecimento e assinada por funcionário da unidade que receber o
material/serviço.

6.20 material será recusado pela Contratante, no caso de erro quanto ao objeto
requerido ou volume menor que o solicitado,

6.3O material recusado deverá ser substituído pela Contratada, a partir da
formalização da recusa pela Contratante, arcando a Contratada com os custos
dessa operação, inclusive os de reparação;

6.4Para o fornecimento, deverá ser especificado o quantitativo em unidades do
produto fornecido, no preenchimento da requisição do município, bem como deverá
ser fornecido o devido comprovante.

6.5Nâo será admitida recusa de fornecimento pela Contratada em decorrência de
sobrecarga na sua capacidade instalada.

6.6Em caso de falta dos materiais, casos fortuitos ou de Íorça maior, a Contratada
deverá providenciar alternativas de fornecimento nas mesmas condições
acordadas, sob pena de sofrer as sançôes previstas no contrato.

DO PREçO
7.1O Preço unitário considerado para a prestação dos serviços será o preço ofertado

na proposta vencedora deste Pregão.
7,2O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos serviços
registrados.

Rua Urbano Santos, 1657 - JUçARA
CEP: 65.900-505 - lmperatriz - MA

www. imperatriz.ma.gov, br
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7.3No preço contratado já se encontram computados postos, taxas,
e demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto
deste contrato, isentando a Contratante de quaisquer ônus por
decorrentes.

8. DA GARANTTA DOS SERVIçOS
8.1A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos, que deverá ser de

primeira/melhor e arcar com qualquer prejuizo à Contratante decorrente de sua
utilização;

S.2Agarantia do material deverá ser completa.
S.3Durante o período de fornecimento do material, a CONTRATADA,

independentemente de ser ou não fabricante do objeto, se obriga a substituir, sem
ônus para a Contratante, o objeto que apresentar defeitos ou incorreçÕes
resultantes da fabricação, ou não compatíveis com as especifica@es do Termo de
Referencia;

8.4Na substituição de produtos defeituosos, a reposição será por outro com
características técnicas iguais ou superiores, sem custo adicional para a
CONTRATANTE;

8.5Em caso de não conformidade, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no
qual se consignarão as diferenças com as especificações. Nesta hipótese, a
CONTRATADA deverá lazer a reposição dos itens que não preencham as
especificações solicitadas, sendo que, em caso de não aceitaçâo do produto, a
devolução (frete e demais despesas) será por conta da Contratada;

8.6Caso a substituição não ocorra dentro do prazo legal, ou caso o novo bem
entregue também seja rejeitado, estará a empresa Contratada incorrendo em
atraso na entrega, sujeita à aplicação das sanções previstas em Lei;

8.7A Contratada é obrigada a realizar análises dos produtos em comercializaçâo
sempre que solicitadas pela Contratante. Para isto, a Contratada deve manter
disponíveis os materiais necessários à realização das análises (ResoluçÕes
específicas);

8.8Os procedimentos detalhados para a realizaçáo dos testes de qualidade dos
materiais seguirão a legislação específica editada pelo Órgão Competente;

8.9Ficará sobre a inteira responsabilidade da Contratada a garantia da qualidade
mínima dos materiais entregues, sob pena das sanções cabíveis.

s . DAS ESPECTFTCAçÕES OOS SERV!çOS
9.1As especificaçÕes dos produtos apresentam-se previstas nas Planilhas de

Composição de Preços - Anexo Il ao Termo de Referência.

- MA, 13 de julho de 2021.

Franc la Gardoso de Brito
de

Alair
Secretário de Administração e Modern

Rua Urbano Santos, 1657 -JUçARA
CEP: 65.900-505 - lmperatriz - MA
www. imperatriz.ma.gov.br
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SEcRETARTA MUNrcrpAL DE ADMINTSTRAÇÃo e MoDERNrzaÇÃo

DI RETORIA AD MINISTRATIVA

nnesrnçÂo DE sERVIÇos DE TERcEtRos (sERVrÇos onÁrrcos, com FoRNEctMENTo DE MATERTAL), nARA ATENDER AS

NEcESSTDADES DA ADMTNISTRAçÃo MUNrctpAL DE rMpERATRtz, DURANTE o peRiooo DE 12 MESES.

ITEM CODIGOS oescnrçÃo APRES. QUANT
VALOR UNIT

(R$)

velon uÉoro
(R$)

1 396609
Adesivos plásticos para identificação de veiculos, tamanho 50 x 25cm. (ltem

exclusivo para ME e EPP'S de acordo com Lei Complementar 123/2006)
unidade 1.000 10,38 10.380,00

2 4781 5B
Banner em Lona, no tamanho 1,0 m x 1,5 m. (ltem exclusivo para ME e EPP'S de

acordo com Lei Complementar 123/2006)
unidade 300 124.50 37.350,00

3 4781 58 Banner em Lona, no tamanho 1,5 m x 2,5 m. unidade 225 311,25 70.031,25

4 4781 58
Banner em Lona, no tamanho 1,5 m x 2,5 m. (Cota exclusiva de 25% para ME E

EPP'S de acordo com LeiComplementar 123/2006)
unidade 75 311,25 23.343,75

478158
Banner em Lona, no tamanho 0,90 m x 1,20 m. (ltem exclusivo para ME e EPP'S

de acordo com Lei Complementar 123/2006)
unidade 300 89,87 26.961,00

6 456388

Bloco de anotações, tamanho 1 5 x 20cm, com 1 0 folhas, em papel ap 759,
padrão timbre da secretaria solicitante, coÍn marca d'água, mono. (ltem exclusivo
para ME e EPP'S de acordo com LeiComplementar 123/2006)

bloco 1.500 11,83 17.745,00

1 449495

Bloco de auto de infração, tamanho 20,5 x 30, 40 x 4, miolo em papel

autocopiativo nas cores: laranja, azul, amarelo e rosa; capa, contra capa e

divisória protetora em papel cartã0, padrão timbrado secretaria solicilante, com

marca d'água da logomarca da prefeitura e código de barras. (ltem exclusivo para

ME e EPP'S de acordo com Lei Complementar 123/2006)

bloco 500 35,00 17.500,00

I 449495

Bloco de auto de infração de trânsito, tamanho '10,5 x 23,5 40 x 4, miolo em

papel autocopiativo nas cores: branca, azul e amarelo; capa, contra capa, picotado

para destacar, com sequencia numerica a combinar e padrão, com marca d'água

da logomarca da prefeitura e código de barras. (ltem exclusivo para ME e EPP'S

de acordo com Lei Complementar 123/2006)

bloco 1.000 35,00 35.000,00

I 456388

Bloco de autorização para corte e poda, tamanho 20,5 x 30, 40 x 2, miolo em

papel autocopiativo nas cores: azul e verde; capa, contra capa e divisória protetora

em papel cartã0, padrão timbrado secretaria solicitante, com marca d'água da

logomarca da prefeitura e código de barras. (ltem exclusivo para ME e EPP'S de

acordo com Lei Complementar 123/2006)

bloco 1.200 29,67 35.604,00

Rubrica (t
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10 456388

Bloco de apreensâo, depósito e embargo, tamanho 21 x 30 50 x 4, em papel

autocopiativo, 04 vias nas cores: branca, azul, amarelo e rosa), padrão timbrado

secretaria solicitante, com marca d'água da logomarca da preÍeitura. (ltem

exclusivo para ME e EPP'S de acordo com Lei Complementar 123/2006)

bloco 1.200 35,00 42.000,00

11 456388

Bloco de certidã0, tamanho 21 x 30, 50 x 2, em papel autocopiativo, 02 vias nas

cores: amarelo e rosa, padrão timbrado secretaria solicitante, com marca d'água

da logomarca da prefeitura, (ltem exclusivo para ME e EPP'S de acordo com Lei

Complementar 1 23/2006)

bloco s00 29,67 í4.835,00

12 4s6388

Bloco de obra embargada, em papel cartã0, tam. A3, de cor branca, 100 Íolhas,

impressão em cor (preto) conforme modelo a ser deflnido posteriormente. (ltem

exclusivo para ME e EPP'S de acordo com Lei Complementar 12312006\
bloco 500 17,33 8.665,00

13 456388

Bloco de pessoas envolvidas na lnÍração Ambiental, tamanho 21 x 30, 50 x 2,

em papel autocopiativo,02 vias nas cores: amarelo e rosa, padrâo timbrado

secretaria solicitante, com marca d'água da logomarca da prefeitura. (ltem

exclusivo para ME e EPP'S de acordo com Lei Complementar 123/200ô)

bloco 500 28,67 í4.335,00

14 448281

Bloco de notiíicação, tamanho 15 x21,50 x 3, nas cores: laranja, azul, amarelo,

em papel autocopiativo, padrão timbrado secretaria solicitante, com marca d'água

da logomarca da preÍeilura. (ltem exclusivo para ME e EPP'S de acordo com Lei

Complementar 1 23/2006)

bloco s00 3s,00 í7.500,00

15 456388

Bloco de papel timbrado, tamanho A4, papel ap 759, padrão timbrado secretaria

solicitante, colorido, com marca d'água da logomarca da prefeitura. (ltem exclusivo

para ME e EPP'S de acordo com Lei Complemenlar 12312006l'

bloco 500 29,67 14.835,00

16 31 5784

Bloco de recibo COLETA SELETIVA, tamanho 12x21 papel ap 759, padrao

timbrado SEMMARH, colorido, com marca d'água da logomarca da prefeitura.

íltem exclusivo oara Ít/E e EPP'S de acordo com Lei Comolementar't23/2006'l

bloco s00 18,00 9.000,00

17 456388

Bloco de doação de mudas, 25 x 3, em papel autocopiativo, nas cores branca,

azul e amarela; tamanho: alt.1Scm x 21cm larg. (ltem exclusivo para ME e EPP'S

de acordo com Lei Complementar 123/2006)

bloco 500 35,00 í7.500,00

18 67636
Botons Adesivos - 8,5 x 8,5 cm, Eopp perolado. (ltem exclusivo para ME e EPP'S

de acordo com LeiComplementar 12312006\
unidade s00 1,17 585,00

19 67636

Botons Personalizado em acetado com prendedor alfinete, impressão com

qualidade fotografica de alta resolução 35mm. (ltem exclusivo para ME e EPP'S

de acordo com Lei Complementar 1 23/2006)

unidade 600 25,33 15.198,00

20 0/0J0
Botons Personalizado em acetado com prendedor alÍlnete, impressão com

qualidade fotografica de alta resolução 45mm. (ltem exclusivo para ME e EPP'S

de acordo com Lei Complementar 1 2312006)

unidade 600 25,33 15.198,00

21 480398

Cartão para Eetacionamento Especial (ldoso), formato 16, em papel couche,

colorido, f&v, (ltem exclusivo para ME e EPP'S de acordo com Lei Complementar
1 23/2006) unidade

1.000 1,43 1.430,00

-L-i
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22 480398 1.430,00
Cartão para Estacionamento Vaga Especial (PNE) Íormato 16, em papel

couche, colorido, f&v. (ltem exclusivo para ME e EPP'S de acordo com Lei

Complementar 1 23/2006) unidade

1,43

1,1 47 1760 unidade 25.000

1.000

2,50 62.500,00

Capas para processos, em papel cartão não inferior a 'l80gr de cor a ser definida

posteriormente, tam. 34cm altura x 25cm largura, com 03 (Íês) vincos para

dobradura, impressão em cor (preto) e uma cor cinza marca d'água padrão

timbrado. (ltem exclusivo para ME e EPP'S de acordo com Lei Complementar

123t2006\

24 471760 74.400,00

Capas para processos, em papel cartão não inferior a 1 80gr , cor a ser deÍinida

posteriormente, tam. 32cm altura x 24cm largura, impressão em cor (preto) e uma

cor cinza marca d'água padrão timbrado. (ltem exclusivo para ME e EPP'S de

acordo com Lei Complementar 123/2006)

unidade 30.000 2,48

25 457620 30.500,00
Carimbos Automático para assinatura retangular, com Area de Borracha - 45 x

25mm. (ltem exclusivo para ME e EPP'S de acordo com Lei Complementar

123t2A06)

unidade 500 61,00

26 457620 500 45,00 22.500,00
Carimbos Automático redondo, com Area de Borracha - 12 x 12mm. (ltem

exclusivo para Ml e EPP'S de acordo com Lei Complementar 123/2006)
unidade

27 372290 í80,00
Cartão de visitas em papel couchê 3009, cotorido e plastificado. (ltem exclusivo
para ME e EPP'S de acordo com Lei Complementar 123/2006)

unidade 1.000 0,18

28 372015 1.000 2,17 2.170,00
Cartazes em papel couchê 1509r, 64, 5 x 45, colorido. (ltem exclusivo para ME e

EPP'S de acordo com LeiComplementar 123/2006) unidade

29 478291 1.200 21,50 25.800,00
Cartilha (ECA), com 36 paginas, formato 16, capa em papel couche 150 gr
policromia e miolo ofí-set 75 gr p&b, (ltem exclusivo para ME e EPP'S de acordo
qom Lei Complementar 1 2312006)

unidade

30 478291 1.200 21,50 25.800,00
Cartilha (Lei Maria da Penha), com 36 páginas, formato '1ô, capa em papel

couchê 1509r policromia e miolo em off-set 75gr p&b. (ltem exclusivo para ME e
EPP'S de acordo com LeiComplementar 123/2006) unidade

31 439776 unidade 750 32,67 24.502,50

Grachá de identificação frente colorido, confeccionado em PVC, medindo (8,5 x

5,5) cm, apresentando fotografia digitalizada, dados funcionais do servidor, brazão

do Estado, logomarca da prefeitura , impresso por termo transferência protegido

por overlay de segurança. Com cordão personalizado. (Cota exclusiva de 25%
para ME E EPP'S de acordo com Lei Complementar 12312006\

aa 439776 unidade 2.250 32,67 73.507,50

Crachá de identiÍicação frente colorido, confeccionado em PVC, medindo (8,5 x

5,5) cm, apresentando Íotografia digitalizada, dados funcionais do servidor, brazâo
do Estado, logomarca da prefeitura , impresso por termo transferência protegido
por overlay de segurança. Com cordão personalizado.

12 248475 2.000 2,37 4.740,00
GertiÍicados, formato 8, papel off-set 1809r, f/v, colorido, (ltem exclusivo para ME

e EPP'S de acordo com Lei Complementar 12312006\ unidade

34 47 1 386 4.774,00
Convites, formato 16, papel couche, colorido. (ltem exclusivo para ME e EPP'S
de acordo com Lei Complementar 123/2006) unidade

1.OO0 4,77

Fls. .*o
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1.00035 2.320,00471961

Envelopes personalizado em cor branca, tamanho A4, com logomarca da

Secretaria solicitante em marca d'água, impressão 1/1 cor azul, padrão timbrado.

(ltem exclusivo para ME e EPP'S de acordo com Lei Complementar 123/2006)
unidade 2,32

âA 471961

Envelopes personalizado êm cor bÍanca, tamanho ofício, com logomarca da

Secretaria solicitante, impressão 111 cor azul, padrão timbrado. (ltem exclusivo

para ME e EPP'S de acordo com Lei Complementar 123/2006)

unidade 1.000 1,83 1.930,00

JI 420597 1,37 6.850,00
Folder, íormato 09, papel couche 1159, colorido. (ltem exclusivo para ME e EPP'S

de acordo com Lei Complementar 12312006) unidade
5.000

38 447109

Formulário, em papel A4 de cor branca, tamanho 21 cm larg. x 30 cm alt. X 100

Íolhas, impressão em cor (preto) conforme modelo a ser definido posteriormente

(ltem exclusivo para ME e EPP'S de acordo com Lei Complementar 123/2006)
bloco 1.500 13,50 20.250,00

10 447109

Formulário, em papel A4 de cor branca, tamanho 2'l cm larg. x 30 cm alt. X 200

folhas, impressão em cor (preto) conforme modelo a ser deÍinido posteriormente,

(ltem exclusivo para ME e EPP'S de acordo com Lei Complementar 123/2006)
bloco 500 13,50 6.750,00

40 447 109

Formulário, em papel A4 de corbranca, 50 x 2, tamanho 21cm larg. x 30 cm alt.

X 100 Íolhas, impressão em cor (preto) conforme modelo a ser deÍinido

posteriormente. (ltem exclusivo para ME e EPP'S de acordo com Lei

Complementar 123/2006)

bloco 500 13,50 6.750,00

41 447109 bloco 500 11,93 5.965,00

Formulário, em papel A4 de cor branca, 50 x 3, tamanho 21 cm larg. x 30 cm alt.

X 150 folhas, impressão em cor (preto) conforme modelo a ser definido

posteriormente. (ltem exclusivo para ME e EPP'S de acordo com Lei

Com plementar I 23 I 2006)

42 1 5051 5

unidade

500 21,50 10.750,00
Livros (Plano Municipal), 84 páginas, capa colorida em papel triplex 3009 e miolo

em papel couche 1 159. (ltem exclusivo para ME e EPP'S de acordo com Lei

Complementar 123/2006)

43 13.700,00461 504
Panfleto, formato 16, papel ap 759, colorido. (ltem exclusivo para ME e EPP'S de

acordo com Lei Complementar 123/2006) unidade
10.000 1,37

44 461 504
unidade

10.000 1,35 13.500,00
Panfleto, formato 32, papel ap 759, colorido. (ltem exclusivo para ME e EPP'S de

acordo com Lei Complementar 123/2006)

45 452328
Pastas com corte especial, plastificada, com bolso interno. (ltem exclusivo para

ME e EPP'S de acordo com Lei Complementar 12312006) unidade
s.000 5,97 29.850,00

4ô 452328

Pasta em papel triplex, tamanho oficio, com bolso interno, frente color e verso

branco, com timbre da secretaria/Orgão solicitante. (ltem exclusivo para ME e

EPP'S de acordo com Lei Cornplementar 123/2006)

unidade 5.000 3,73 18.650,00

934.961,00VALOR TOTAL GERAL
-_--__Fís
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e 46, encontram-se com vistas disponíveis na COMISSÁO
PERMANENTE DE LICITAÇÂO - Cpt-. Caso haja impossibitdade de
algum licitante realizar a consulta, os mesmos serão disponibilizados no
ato da Contrataçáo. Aos demais itens, os prospectos seráo
disponibilizados no ato da Contrataçáo.

)

J,*n.\hrv JLu
lngnnJ Sriare.ç LeaI

I ecnrco em AdmrnistraCáo,pi,tl

Mat. 43 720.!

o



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 07512021- CPL

ANEXO II

(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), _ de de 2021

A(o)

PREGOETRO(A) MUNICTPAL

REF. PREGÃO CIETRÔruICO NO I2O21.CPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

inscrita no CNPJ/MF sob o no

com sede na rua , vem

pela presente informar a Vs. Sas. que o Sr
portador do RG no e do CPF no é

designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida, podendo assinar

atas e demais documentos, interpor recursos e impugnações, receber notificação, tomar

ciência de decisões, assinar propostas e rubricar documentos das demais licitantes,

recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais, enfim,

praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

",*',

'r"§W,t 3'Éc-
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE !MPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LtCtrAÇÃO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 07512021- CPL

ANEXO ill
(MTNUTA DO CONTRATO)

CoNTRATO No_/2021 -

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

TERCETROS (SERVTçOS GRÁFTCOS COM
FORNECTMENTO DE MATERIAL),
DESTINADOS A ATENDER AS

NECESSIDADES DA ADMINISTRAçÃO
PUBLICA MUNICIPAL, DURANTE O

PERíODO DE ',t2 (DOZE) MESES QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNTCíPIO DE

IMPERATRIZ E A EMPRESA
NA FORMA ABAIXO.

Ao(s) dias do mês de 

- 

do ano de 2021, de um lado, o MUNIGíPIO DE

IMPERATRIZ, CNPJ/MF no 06.158.455/0001-16, localizado na Rua Rui Barbosa, n" 201,
Centro, através do(a) Secretário(a) Municipal de

brasileiro(a), agente político, portador do RG n.o _
SSP/MA e do CPFIMF n.o doravante denominado simplesmente de
GONTRATANTE e, do outro lado, a empresa CNPJ/MF n.o

estabelecida na neste ato, representada pelo,

Sr portador do RG n.o _ e do CPFiMF n.o

doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no

Processo no 02.04.00.59312021-SEAMO e proposta apresentada, que passam a integrar
este instrumento, independentemente de transcrição na parte em que com este não

conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.o

8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto deste ccntrato a Contratação de Empresa para Prestação de
Serviços de Terceiros (Serviços Gráficos com Fornecimento de Material), destinados
a atender as necessidades da Administração Pública Municipal, durante o período de
12ldozel meses, conforme as especificações constantes no Termo de Referência, nas
Especificações Técnicas - Anexo I e na Planilha de Preço Médio - Anexo tt, com
motivação no Processo Administrativo no 02.04.00.59312021-SEAMO, e em conformidade
com o Pregão Eletrônico no 07512021-CPL e seus anexos, que independente de
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente
contrato está consubstanciado no procedimento licitatorio realizado na forma da Lei no

8.666, de 2í de junho de 1993 e suas alterações.

Fls.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

2.1 Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo

o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que

lhe são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações estabelecidas no Anexo I do

Termo de Referência, a'.

2.2 lniciar a execução dos serviços logo apos o recebimento da "Ordem de Serviços",
emitida pela Contratante, ccm termo final em 12 (doze) meses ou ao término do contrato, ou

ao que ocorrer primeiro.

2.3 Respeitar o prazo estipulado parc a execução do objeto, conforme estabelecido no

Termo de Referencia.
2.4 Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o objeto,

conforme CLAUSULA QUARTA deste Contrato.
2.5 Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do objeto.
2.6 Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
2.7 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE

ou a terceiros, em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus
prepostos, independentemente de outras cominaçoes contratuais ou legais a que estiver
sujeita.
2.8 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas
condições;
2.9 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um ptazo
máximo de 05 (cinco\ dias úteis apos a notificação da Contratada, sob pena das sanções
previstas no art. 81 na Lei 8.666/93.

2.9.1 A recusa injustificada do homologatorio em assinar o contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às
penalidades legalmente estabelecidas.

2.10 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado paraa execução dos serviços, nos termos do § 1o; do art.65 da Lei
8 666/93.
2.11 Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei 8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.
2.'12 lndicar em até 05 (crnco) dias apos a assinatura do contrato, 01 (um) preposto
como seu representante, conforme elenca o art. 68, da Lei 8666/93, aceito pela
Administração, que deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente
e/ou via eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.
2.13 Reparar, corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da execução ou de materiais
empregados,

FIs.
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2.14 Desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo

de no máximo de 05 (cinco) dias, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e

imperfeições, decorrente de culpa da empresa.
2.15 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrente de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado;

2.16 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus

empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da
garantia, mesmo expirado o ptazo.
2.17 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do objeto.
2.17.1 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas,

fiscais e comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade
por seu pagamento.

2.18 Não transferir a terceiros, total ou parcial a execução do objeto.
2.19 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis

trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

2.20 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento
das obrigações pactuadas entre as partes.

2.21 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,
mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
2.22 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor
competente, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.

2.23 Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final
ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura

do contrato.
2.24 Manter inalterados os preços e condições da proposta.

2.25 Lançar na nota fiscal as especificações dos serviços, de modo idêntico aqueles
constantes do anexo ll - do Termo de Referência.
2.26 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.
2.27 Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas neste Contrato e no Edital;

2.28 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências
da Contratante;
2,29 Entregar os impressos no local indicado, nas quantidades e especificações
solicitadas na ordem/requisição de serviços.
2.30 Responsabilizar-se por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes
de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,
equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e

quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.
2.31 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração
Municipal.
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2.32 Submeter à aprovação da Unidade Fiscalizadora os formulários que serão
utilizados para planilhas, controle e relatórios referentes ao ajuste, antes do início de suas
atividades.
2.33 Responsabilizar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos.

2.34 Encaminhar à Unidade Fiscalizadora a qualquer momento que a Administração
Municipaljulgar necessário, relatorio de produção dos serviços executados.
2.35 Fornecer à Administração tt/unicipal, juntamente à fatura mensal, relatorio de
produção contendo número de atendimentos, serviços executados e volume de serviços,
acompanhado das respectivas ordens de serviço emitidas e assinadas como recibo dos

serviços.
2.36 Ser responsável exclusivo por quaisquer acidentes na execução dos serviços

contratados, pelo uso indevido de patentes registradas e pela destruição ou danificação dos
documentos, causados por seus funcionários.
2.37 Atender as demais condiçÕes descritas neste Contrato.
2.38 São expressamente vedadas à contratada:

a. Veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia

autorização do Município;
b. Subcontratação para a execução do objeto deste contrato;

c. Contratação de serv'idor pertencente ao quadro de pessoal do [Vlunicípio, durante
o período de fornecimento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕCS OE CONTRATANTE

3.1 Efetuar o pagamento na forma da CLAUSULA SEXTA deste Contrato, apos o
recebimento definitivo dos serviços e verificação do cumprimento de todas as obrigaçÕes

legais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições deste Contrato.
3.2 Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a
execução do Contrato, conforme previsto no Edital e Termo de Referência.
3.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro proprio as falhas detectadas.

3.4 Rejeitar os materiais cujas especificações não atendam, os requisitos mínimos

constantes do Termo de Referêncla - Anexos I e Planilhas de Composição de Preços -
Anexo ll.
3.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

constantes da execução do objeto do Termo de Referência, para que sejam adotadas as

medidas corretivas necessárias.
3.6 lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo apos o recebimento

dos materiais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

3.7 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do

Contrato, podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com as

especificações e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência, informando as

ocorrências ao Orgão Gerenciador.
3.8 Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições
pertinentes no Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do
pagamento.

3.9 Convocar regularmente o interessaclo para assinar o termo de contrato, aceitar ou

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de
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decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93

e suas alterações.
3.í0 Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à

firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma

de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

3.11 Expedir a ordem de serviço.
3.12 Receber o objeto em dias úteis, no horário das 08 às 14h, no local determinado na

requisição/autorização do fornecimento.
3.13 Atestar as respectivas faturas e proceder à liquidação e ao pagamento dos

serviços realizados.
3.14 Permitir o livre o acesso aos empregados da CONTRATADA, devidamente
credenciados.
3.í5 Prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e esclarecimentos

necessários à execução do objeto do contrato.
3.í6 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto

de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do

Termo de Referência:
3.17 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

3.18 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

3.19 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

3.20 Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na

legislação.

4. CLÁUSULAQUARTA . DAEX@
4.1 A execução do objeto terá início logo apos o recebimento da "Ordem de Serviços"
emitida pela Contratante, com termo final em 12 (doze) meses ou ao término do contrato, o
que ocorrer primeiro.

4.2 A execução dos serviços será realizada sob demanda, conforme a necessidade e
de acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência de disponibilidade

orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por ocasião da

emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus com

a execução do objeto.
4.3 A execução dos serviços será gerenciada pela CONTRATADA, que fará o

acompanhamento da qualidade e dos prazos dos serviços alcançados com vistas a efetuar
eventuais ajustes.
4.4 Quaisquer problemas que venham a comprometer o bom andamento dos serviços
ou o alcance dos prazos dos serviços estabelecidos devem ser imediatamente comunicados
a CONTRATANTE, que colaboi'ará com a CONTRATADA na busca da melhor solução para

o problema.

4.5 A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com
as especificações e condições do Termo de Referência, do Edital e deste Contrato.
4.6 Os serviços serão executados, observado o disposto no Anexo I e demais
drsposições do Termo de Referência.

USULA UINTA - DO FORNECIME
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5.í Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte forma, de

acordo com as necessidades e conveniências da CONTRATANTE.
a. A CONTRATADA fornecerá os materiais mediante apresentação da
"Autorização de Fornecimento", conforme modelo previamente apresentado pela

CONTRATANTE e acordado pelas partes, devidamente datada e assinada por

funcionário autorizado da Administração Municipal;

b. A "Autorização de Serviço" deverá ser devidamente preenchida com as

informações relativas ao fornecimento e assinada por funcionário da unidade que

receber o material/serviço.
5.2 O material será recusado pela Contratante, no caso de erro quanto ao objeto

requerido ou volume menor que o solicitado,
5.3 O material recusado deverá ser substituído pela Contratada, a partir da

formalização da recusa pela Contratante, arcando a Contratada com os custos dessa

operação, inclusive os de reparação;
5.4 Para o fornecimento, deverá ser especificado o quantitativo em unidades do
produto fornecido, no preenchimento da requisição do município, bem como deverá ser

fornecido o devido comprovante.
5.5 Não será admitida recusa de fornecimento pela Contratada em decorrência de

sobrecarga na sua capacidade instalada.

5.6 Em caso de falta dos materiais, casos fortuitos ou de força maior, a Contratada

deverá providenciar alternativas de fornecimento nas mesmas condições acordadas, sob
pena de sofrer as sanções previstas no contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA. DA REQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 O serviço será requisitado pelo responsável da Contratante, que deverá ser feita

através de nota de requisição/pedido/autorização de fornecimento devidamente autorizada e
assinada por ele, onde cjeverá constar todos os dados, inclusive, dados do servidor
responsável pelo recebimento dos materiais.
6.2 A Prestação de serviço deve ser feita no endereço indicado pela Contratante,
conforme requisição/autorização de fornecimento, devendo, quando do recebimento fazer a

conferência do material, conforme consta no Termo de Referência.
6.3 A requisição do serviço ocorrerá de segunda a sexta-feira, no horário das 8h às
14h, conforme solicitação devidamente autorizada e assinada pelo responsável.

7. CLÁUSULA SETIMA. DO PAGAM E NTO E APRESENTACÃO DAS CONTAS

7.'l Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou
outros encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste
de qualquer natureza.
7.2 Caso a Contratante não demande o total cla quantidade estimada, não será devida
indenização a contratada, observadas as prescrições da Lei no 8.666/g3.
7.3 A CONTRATADA deverá apresentar pré-faturamento com detalhes dos serviços, para
conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.
7.4 A CONTRATADA deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao serviço em 02 (duas) vias,
que deverão ser entregues na Secretarra de Administração e Modernização, situada na Rua
urbano santos, no 1657 - Juçara, lmperatriz/MA, para fins de liquidação e pagamento.
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7.5 O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão
Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta)
dias apos a aceitação definitiva dos serviços, com apresentação das notas fiscais
devidamente certificadas pelo Agente Público competente.
7.6 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE
A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, à medida que forem executados os mesmos, não devendo
estar vinculado a liquidação total do empenho.
7.7 Parafazer jus ao pagamento, a Contratada homologatoria deverá apresentar junto

às notas fiscais, comprovaÇão de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e
Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços
contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços *
ICIVIS.

7,8 Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos serviços
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização
e apresentação, ao final de cada entrega de material ou período não inferior a um mês, pela

Contratada, dos formulários de controle dos serviços.
7.9 A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim.
7.'10 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou

alualizaçáo m o netá ri a.

7.11 Havendo erro na nota fiscallfatura ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras.

7.11.1 A contagem do ptazo para pagamento será reiniciada a partir da
reapresentação e protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal
com as devidas correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus
adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de serviços
pela CONTRATADA.

7.12 A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os serviços na totalidade do valor e das
quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o serviço
efetivamente prestado.

7.13 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento
após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do
contrato.
7.14 A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,
poderá deduzir. cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações clevidas pela CONTRATADA, nos
termos do contrato
7.15 No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratorios à taxa
nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.
7.16 O valor dos encargos será calculado pela formula: EM = I x N x Vp, onde: EM =
Encargos moratórios devidos, N = Numeros de dias entre a data prevista para o pagamento
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e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor
da prestação em atraso.

S. CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. CONTROLE E ATESTOS

8.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, será
feita pela servidora Antonia Osanira Vitaliano dos Santos Lopes, Diretora Executiva, Chefe
do Departamento de Compras, matrícula no 50.540-4, ou outros representantes,
especialmente designados, que anotarão em registro proprio todas as ocorrências,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na

forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.
8.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou

comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes a Administração.
8.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade

da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de

ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

8.4 O atesto na Nota Fiscal cabe ao titular do setor responsável pela fiscalização do

contrato ou a outro servidor designado para esse fim

9. CLÁUSULA NONA. DAS PENALIDADES

9.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida

a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da
falta cometida:

Paráqrafo Primeiro: Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da

fiscalização, no caso descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no

contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
Paráqrafo Sequndo: Multas:

a. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços
prestados com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE
poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual,
em razáo da inexecução total.
b. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato
ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro ptazo previsto neste
instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.
c. 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não
cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
d. 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório.
e. 10 o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão
contratual por inexecução parcial do contrato.
t. 20 o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipoteses de recusa na
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações
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contratuais - atraso superior ao ptazo limite de trinta dias, estabelecido na alÍnea
',a" .

Parágrafo Terceiro: Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com a Administração, pelo ptazo não superior a 02 (dois) anos.

Parágrafo Quarto: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou

até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

sanção, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso

anterior.

10. ct at'lsilt Â ntrelMÂ - nÀ nçcnrcÃn ôí1NTçl^Tr r^r

10.1 Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll do

artigo 78 da Lei no 8.666/93.
10.2 Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

licitação, desde que haja conveniência para a Administração Pública.

10.3 Rescisão Judicial, nos termos da legislação.

10.4 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo ptazo não superior a02 (dois) anos.

10.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida

a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida

sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e apos
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
10.6 lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do Ceis/CNEP.
"O SisÍema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no Poftal
da Transparência, os c/ados do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(CEIS) e do Cadastro Nacional de Empresas Punidas(CNEP), atendendo as determinações
da Lei 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). O acesso ao SisÍema é permitido aos enÍes
públicos, de todas as esferas federativas (Municipais, Estaduais e Federais), de Íodos os
poderes".

11. í^t 
^ttQrll ^ 

nEôr MA PRIM RA . DO CRIT trEllar DE EltrA II IQTtr

11.1 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipoteses
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas nas alíneas "d" do inciso ll
do art. 65 da Lei no 8.666/1993.
11.2 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos da Contratada e a retribuição da Administração paru a Justa remuneraÇão, será
efetuada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da
alínea "d" do Art. 65 da Lei no 8.666/93.

12. CLÁUSU DECIMA SEGUN DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO OO

Fls.
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'12.1 O prazo de vigência da contratação dos serviços prestados é de 12 (doze) meses, a

contar da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogado em até 60 (sessenta)

meses de acordo com o que dispõe a Lei 8.666/93.

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA . DO V LOR DO CONTRATO E DA DOTACÃO

ORÇAMENTÁRIA

13.1 O valor global do contrato e de R$ ( )

13.2 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos

02.04 - SecnereRrA MuNrcrpAL DE ADMTNTSTRAçÃo E MoDERNTzAçÃo

02.04.00.04j22.0029.2.077 - MnNuTEruÇÃo DAS ArrvroRors E PRoJETOS DA SECRETARTA

NRruRrzR: 3.3.90.39 - Ournos SrnvrÇos DE TERCETRoS - PESSoA JURíDrcA

Frcrn: 374 Forurc: 00 - TESouRo [VluNrcrpAl

í4. CLÁUSULA DECIMA QUARTA . DO RECEBIMENTO Dq§ SEBVIÇQ§

14.1 PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da

conformidade das especificações dos serviços com aquelas determinadas nos Anexos I e ll

- do Termo de Referência e na proposta do vencedor.
14.2 DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisorio, apos a verificação das especificações e qualidade e quantidades dos materiais,
mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado
pela Contratante.

í5. CLÁUSULA DÉCtMA QUINTA - DA ANTICORRUPCÃO

15.í Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de

lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu.
a. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
b. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente

Contrato;
c. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatorio da
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;
d. tt/lanipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
e. De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer
ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da
Lei no 12.84612013 (conforme alterada), do Decreto no 8.420t2015 (conforme
alterado), do U.S. ForeignCorruptPracticesAct de 1977 (conforme alterado) ou de
quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que
não relacionadas com o presente Contrato.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS COND!ÇÔES BÁSICAS

í6.í A prestação do serviço deverá estar disponibilizada à CONTRATANTE
imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviço.

Fls.
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16.2 Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só será pago o que efetivamente
for utilizado.
í6.3 O fornecimento deverá ser realizado nas quantidades e locais determinados pela

Contratante.

17. CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DA GARANTIA DOS SERVICOS

17.1. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos, que deverá ser de
primeira/melhor e arcar com qualquer prejuízo à Contratante decorrente de sua utilização;
17.2. A garantia do material deverá ser completa.
17.3. Durante o periodo de fornecimento do material, a CONTRATADA,
independentemente de ser ou não fabricante do objeto, se obriga a substituir, sem ônus
paz a Contratante, o objeto que apresentar defeitos ou incorreções resultantes da

fabricação, ou não compatíveis com as especificações do Termo de Referencia;
17.4. Na substituição de produtos defeituosos, a reposição será por outro com
características técnicas iguais ou superiores, sem custo adicional para a CONTRATANTE;
17.5. Em caso de não conformidade, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no
qual se consignarão as diferenças com as especificaçÕes. Nesta hipotese, a CONTRATADA
deverá fazer a reposição dos itens que não preencham as especificações solicitadas, sendo
que, em caso de não aceitação do produto, a devolução (frete e demais despesas) será por

conta da Contratada;
17.6. Caso a substituição não ocorra dentro do prazo legal, ou caso o novo bem entregue
também seja rejeitado. estará a empresa Contratada incorrendo em atraso na entrega,
sujeita à aplicação das sanções previstas em Lei;

17.7. A Contratada é obrigada a realizar análises dos produtos em comercialização
sempre que solicitadas pela Contratante. Para isto, a Contratada deve manter disponíveis os
materiais necessários à realização das análises (Resoluções específicas);
17.8. Os procedimentos detalhados para a realizaçáo dos testes de qualidade dos
materiais seguirão a legislação específica editada pelo Orgão Competente;
17.9. Ficará sobre a inteira responsabilidade da Contratada a garantia da qualidade
mínima dos materiais entregues, sob pena das sançóes cabíveis.

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA . DO PREPOSTO

18.1 A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Contratante, durante o
período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for
necessário.
18.2 O preposto deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar o seu
nome completo, no CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua
q ualificação profissional.
í8.3 O preposto, uma vez indicado pela CONTRATADA e aceito pela Administração,
deverá apresentar-se à unidade fiscalizadora, tão logo seja firmado o contrato, para assinar,
com o servidor designado para esse fim, o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, e
tratar dos demais assuntos pertinentes à execução do contrato, relativos à sua competência.18.4 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos
serviços prestados.

DECTMA SÉrrue . DO FORO

yÍ

19. C
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í9.1 Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz/MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais prrvilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios
oriundos da execução deste Contrato.
19.2 E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é
lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), _ de de 2021

CONTRATANTE
Secretária Municipal

CONTRATADO
Representante Legal

TESTETUUNHAS

CPF

CPF

7ísV
CPL
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 075I2O2'I - CPL

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO lNC. V DO ART. 27 DA

LEr 8.666/93

DECLARAÇÃO

(Nome da Empres inscrito no CNPJ/MF sob

no por intermédio do seu representante legal o(a) S(a)
portador da Carteira de ldentidade no

e do CPF no DECLARA, para fins do

disposto no inc. V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido

pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1 999, que não emprega menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( )

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 07512021. CPL

ANEXO V

MODELO DE DECLARAçÃO DE C!ÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS

REQUTSTTOS DE HABILITAÇÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatorio Pregão

Eletrônico n' xxxl2021-CPL, realizado pela Prefeitura [t/lunrcipal de lmperatriz, e

conforme exigências legais, que cumprimos plenamente os requisitos de

habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei

lmperatriz (MA), _ de de 2021

Representante Legal da Empresa

FIs.
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